
 

 

 

EDITAL Nº 44/UNOESC-R/2024 

RETIFICAÇÃO  

 

O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina - Unoesc, Prof. Ricardo Antonio 

De Marco, por meio de suas atribuições regimentais e estatutárias, torna público a 

retificação do EDITAL N.º 44/UNOESC-R/2024, publicado em 05/07/2024, que dispõe 

sobre processo de seleção externa de empregado(s) Técnico-Administrativo(s), para 

atuar(em) na Universidade do Oeste de Santa Catarina (Unoesc), Campus de Joaçaba, nos 

seguintes termos: 

 

Art. 1° - Retificar o item 1.1, do EDITAL N.º 44/UNOESC-R/2024: 

 

Onde se lê: 

 

1.1 O(A) candidato(a) interessado(a) deverá atentar-se aos seguintes requisitos de 

inscrição, sendo que o descumprimento acarretará em indeferimento:  

Período de inscrições De 05/07/2024 até 16/07/2024.  

Forma de inscrição a) preenchimento completo da ficha de inscrição;  

b) envio de cópia do curriculum vitae/lattes; 

c) se for o caso, envio de atestado médico emitido há, no 

máximo, 30 (trinta) dias antes da data limite da inscrição, 

que comprove a condição de pessoa com deficiência por 

meio de laudo emitido por especialista na área com 

competências para atestar a condição, na forma da 

legislação em vigor; 

d) se for o caso, requerimento de tratamento 

diferenciado para a realização das etapas do processo de 

seleção, ante a comprovação da condição de pessoa com 

deficiência.  

Endereço eletrônico para 

envio da inscrição on-line 

recrutamentorh.jba@unoesc.edu.br até às 23h59 do dia 

16/07/2024. 

 



 

 

 

 

Condições para validade da 

inscrição, se brasileiro 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;  

b) estar em dia com as obrigações eleitorais, para os(as) 

candidatos(as) de ambos os sexos, e quites com as 

obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 

c) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, para ambos os 

sexos;  

d) possuir escolaridade e habilitação correspondente à 

função, com validade nacional, quando da convocação para 

a contratação, se selecionado(a).  

Condições para validade da 

inscrição, se estrangeiro 

a)   estar em situação regular no país; 

b)   ser portador de visto permanente; 

c)   possuir escolaridade e habilitação correspondente à 

função, com validade nacional, quando da convocação para 

a contratação, se selecionado(a). 

 

Leia-se:  

 

1.1 O(A) candidato(a) interessado(a) deverá atentar-se aos seguintes requisitos de 

inscrição, sendo que o descumprimento acarretará em indeferimento:  

Período de inscrições De 05/07/2024 até 16/07/2024.  

Forma de inscrição a) preenchimento completo da ficha de inscrição;  

b) envio de cópia do curriculum vitae/lattes; 

c) se for o caso, envio de atestado médico emitido há, no 

máximo, 30 (trinta) dias antes da data limite da inscrição, que 

comprove a condição de pessoa com deficiência por meio de 

laudo emitido por especialista na área com competências para 

atestar a condição, na forma da legislação em vigor; 

d) se for o caso, requerimento de tratamento diferenciado 

para a realização das etapas do processo de seleção, ante a 

comprovação da condição de pessoa com deficiência.  

 

 



 

 

 

 

Forma de inscrição On-line 

Endereço eletrônico para 

envio da inscrição on-line 

recrutamentorh.jba@unoesc.edu.br até às 23h59 do dia 

16/07/2024. 

Condições para validade da 

inscrição, se brasileiro 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;  

b) estar em dia com as obrigações eleitorais, para os(as) 

candidatos(as) de ambos os sexos, e quites com as 

obrigações militares, para os candidatos do sexo 

masculino; 

c) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, para ambos 

os sexos;  

d) possuir escolaridade e habilitação correspondente à 

função, com validade nacional, quando da convocação 

para a contratação, se selecionado(a).  

Condições para validade da 

inscrição, se estrangeiro 

a)   estar em situação regular no país; 

b)   ser portador de visto permanente; 

c)   possuir escolaridade e habilitação correspondente à 

função, com validade nacional, quando da convocação 

para a contratação, se selecionado(a). 

Taxa de inscrição, se for o 

caso. 

(   ) R$ __________ (_________) 

( x ) Não há taxa de inscrição  

 

 

Art. 2° - As demais disposições do Edital originário, acima indicado, permanecem 

inalteradas.  

 

Joaçaba, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

Ricardo Antonio De Marco 

 Reitor da Unoesc 


